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RESOLUÇÃO N2 1 1 1 .  DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.005 
(Projeto de Resolução nº 10/05, de autoria do Vereador Eduardo de Camargo Neto) 

DISPÕE SOBRE A COLETA DIFERENCIADA 
DE TODO O LIXO PRODUZIDO NAS 
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ASSIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das atribuições 
P'le lhe confere o Artigo 31, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, faz saber que a Câmara 

_ ,unicipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo lº -

§ lº -

§ 2º -

§ 3º -

Artigo 2º -

... rtigo 3º -

Artigo 4º -

Fica instituído que todo o lixo, no âmbito da Câmara Municipal de Assis, será coletado 
diferenciadamente. 

A Direção da Casa colocará nos Gabinetes e demais dependências da Câmara, 
recipientes que serão usados para acondicionamento do lixo reciclado. 

O material reciclado será doado a Entidades Assistenciais devidamente cadastradas e 
Escolas do Município. 

Os critérios e a escolha das Entidades e Escolas a serem beneficiadas ficará a cargo 
da Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente. 

Esta Resolução · gor na data de sua publicação. 

Revogam-se 
CÂMARA�� 

Publicada e Registrada na Câmara Municipal de Assis, em 01 de Novembro de 2.005 


